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INDICAÇÃO N“ 202/2026

Senhores Vereadores, Senhoras Vereadoras,

O Vereador presidente signatário, com assento nesta Casa Legislativa, no uso de suas

atribuições regimentais previstas no art. 96, em especial as definidas no art. 109, ambos

do Regimento Interno (RI), solicita que seja submetida a presente INDICAÇÃO à
apreciação do Colendo Plenário e posterior envio ao Excelentíssimo Senhor ALAN

DOUGLAS DE OLIVEIRA, Digníssimo Prefeito Municipal, INDICANDO-LHE A

IMPLANTAÇÃO DE TRANSPORTE COLETIVO URBANO NO MUNICÍPIO DE

BALSAS.

JUSTIFICAÇÃO:

A presente indicação tem como objetivo atender a uma importante necessidade
da população do município de Balsa, qual seja, a implantação de um sistema de
transporte coletivo urbano que atenda aos moradores dos diversos bairros da cidade.

Atualmente, muitos cidadãos enfrentam dificuldades de deslocamento diário

para o trabalho, escolas, unidades de saúde e demais serviços essenciais, especialmente
aqueles que não possuem meio de transporte próprio. A ausência de transporte coletivo
acaba gerando custos elevados com transporte alternativo e limita o acesso de parte da
população a serviços básicos.

A implantação de um sistema de transporte coletivo contribuirá
significativamente para melhorar a mobilidade urbana, facilitar o deslocamento da
população e promover maior inclusão social, garantindo que trabalhadores, estudantes,
idosos e demais moradores tenham acesso mais fácil e seguro às diversas regiões da
cidade.

Além disso, a criação do transporte coletivo representa um importante avanço
para o desenvolvimento urbano do município, acompanhando o crescimento da cidade e
atendendo a uma demanda crescente da população.

Diante da relevância da matéria, solicito ao Poder Executivo Municipal que

analise a presente indicação e adote as providências necessárias para a realização de
estudos e futura implantação do serviço de transporte coletivo no município.

Pelas razões expostas, conto com o apoio dos nobres pares para a aprovação
desta Indicação, a fim de que o Poder Executivo adote as medidas cabíveis para
concretizar esse importante demanda da população.

PLENÁRIO VEREADOR DOMINGOS GOMES HOLANDA, EM 31 DE MARÇO

DE 2026.

O COELHO JÚNIORPAULO EDU

Vereador Autor (UNIÃO BRASIL)
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